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Assunto: Petição 

- Isenção/redução de I.V.A nos produtos de higiene oral, designadamente: dentífricos 

fluoretados e instrumentos de remoção de placa bacteriana. 

A Mundo a Sorrir- Associação de Médicos Dentistas Solidários Portugueses, com sede na Rua 

Ciríaco Cardoso 265-C, 5ºD. 4150-213 – Porto, aqui representada pelo seu Presidente, Dr. 

Miguel Pavão, vem, nos termos da Constituição da República Portuguesa e da Lei do exercício 

do Direito da petição, aprovada pela Lei nº 43/90, de 10 de Agosto, com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 6/93, 15/2003 e 45/2007, na qualidade de promotora fazer a 

entrega de petição, solicitando a V. Exa a melhor atenção e devida apreciação pela Assembleia 

da República no que confere os termos legais. 

Porto, 12 de Setembro de 2009 - Dia Mundial da Saúde Oral. 

Simbolicamente e por ocasião do Dia Mundial da Saúde Oral, a ONGD Mundo a Sorrir 

mobilizou esta petição que tem como propósito a Isenção /redução de I.V.A nos produtos de 

higiene oral, designadamente: dentífricos fluoretados e instrumentos de remoção de placa 

bacteriana. 

Ao propor esta medida, pretende-se promover a Saúde Oral na População Portuguesa de uma 

forma global, facilitando o acesso aos produtos que promovem a Higiene Oral quotidiana e 

proporcionam eficazmente a Saúde Oral. 
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Portugal é o país com pior índice de higiene oral da União Europeia e em grande parte, em 

detrimento das políticas de saúde oral em Portugal terem sido escassas, redutoras e pouco 

eficazes, no que se refere à prevenção e assistência das patologias orais.  

Torna-se imperativo incutir na População Portuguesa o hábito diário da escovagem dentária e 

facilitar o acesso aos produtos de higiene oral que permitam paulatinamente consciencializar 

para a importância da remoção da placa bacteriana através da escovagem dentária. 

 

Respeitosamente, dirigimo-nos a V. Exa e ao órgão de soberania que superiormente preside na 

expectativa de considerarem a proposta submetida. 

Apresentando os nossos melhores cumprimentos, 

 

 

 

Dr. Miguel Pavão 

 

Presidente 

 

 


